Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n° 1177, de 2025.
De autoria do Nobre Deputado Ricardo França, o projeto em epígrafe “Autoriza o Estado a conceder incentivo fiscal às empresas doadoras de ração para animais domésticos de pequeno porte no Estado de São Paulo e dá outras providências.”
A presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 154ª a 158ª Sessões Ordinárias (de 30/10 a 05/11/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos. Ato contínuo, vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.
O projeto de lei sob exame estabelece, no âmbito do Estado de São Paulo, a concessão de incentivo fiscal às empresas que efetuarem doação de ração para animais domésticos de pequeno porte a organizações da sociedade civil, associações protetoras de animais e demais entidades sem fins lucrativos, por meio de isenção de Icms incidente sobre as mercadorias doadas, até o limite de 100% do imposto devido na operação, remetendo ao Poder Executivo a regulamentação dos critérios de cadastro, comprovação, fiscalização e demais condições de fruição do benefício, com cláusula de adequação orçamentária.
Inicialmente, à luz do artigo 3º, inciso i, da Constituição Federal, que elenca entre os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, verifica-se que a iniciativa se insere no espaço de conformação normativa conferido ao legislador para estimular comportamentos socialmente desejáveis. Ao autorizar a concessão de incentivo fiscal às empresas que doarem ração para animais domésticos de pequeno porte a entidades de proteção animal, a proposição utiliza a política tributária como instrumento de promoção da solidariedade social, reforçando redes de proteção voltadas à tutela da fauna doméstica e contribuindo, por via reflexa, para a melhoria da qualidade de vida nas comunidades, em harmonia com o mandamento constitucional de promoção do bem comum e da cooperação social.

No que se refere ao artigo 22 da Carta Magna, que estabelece o rol de matérias de competência legislativa privativa da União, não se identifica, na disciplina instituída pela propositura, qualquer incursão indevida em temas reservados ao legislador federal. A proposta legislativa não altera normas gerais de direito civil, comercial, penal, financeiro ou ambiental editadas pela União, tampouco disciplina diretamente o regime geral de tributos federais. Limita-se a autorizar, em âmbito estritamente estadual, a concessão de isenção de Icms vinculada a doações de ração, matéria inserida na competência tributária dos Estados, sem afrontar o núcleo de competência privativa da União, o que afasta vício formal por invasão de competência legislativa.

Por sua vez, o artigo 23, incisos vi e vii, da Constituição da República, ao atribuir competência comum à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas, bem como para preservar as florestas, a fauna e a flora, oferece fundamento direto à política pública tributária delineada pelo projeto em exame. A autorização para a concessão de incentivo fiscal a empresas que destinam ração a organizações de proteção animal reforça a atuação estatal conjunta com a sociedade civil na proteção da fauna doméstica, contribuindo para evitar situações de abandono, maus-tratos e superpopulação de animais em áreas urbanas, o que se coaduna com o dever constitucional de proteção do meio ambiente e da fauna como incumbência compartilhada entre os entes federados.

Na mesma linha, o artigo 24, incisos i e vi, da nossa Carta Magna, ao estabelecer a competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislar, respectivamente, sobre direito tributário e sobre florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais e proteção do meio ambiente, legitima a iniciativa normativa em apreço. A propositura, ao tratar de isenção de Icms como instrumento de incentivo a práticas de proteção animal, atua simultaneamente no âmbito do direito tributário e da política ambiental, sem afastar ou contrariar normas gerais federais, configurando exercício legítimo da competência suplementar do Estado de São Paulo para detalhar, em seu território, mecanismos tributários de fomento à proteção da fauna doméstica, em harmonia com o desenho federativo da legislação concorrente.

Ainda em sede tributária, o artigo 145, § 1º, da Constituição da República, ao consagrar o princípio da capacidade contributiva e permitir graduação dos tributos segundo a capacidade econômica do contribuinte, fornece base teórica e normativa para o emprego de mecanismos de extrafiscalidade como o ora proposto. A autorização legislativa para isentar do Icms operações de doação de ração destinadas a entidades de proteção animal constitui hipótese de modulação da carga tributária com finalidade indutora, voltada a fomentar condutas socialmente benéficas, sem desnaturar o imposto ou violar o dever de igualdade tributária, uma vez que se dirige a situações objetivamente delineadas, em consonância com a possibilidade constitucional de se utilizar a tributação como instrumento de concretização de valores e objetivos constitucionais.

Ademais, o artigo 150, inciso i, da Carta Magna, estabelece o princípio da legalidade tributária ao vedar à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça, nota-se que a disciplina instituída pela proposição observa rigorosamente essa exigência. A isenção de Icms é veiculada mediante lei em sentido formal, que define o campo material do benefício, os seus destinatários e a vinculação à doação de ração a entidades específicas, remetendo ao Poder Executivo apenas a regulamentação dos procedimentos de cadastro, comprovação e fiscalização. Não se delega ao regulamento a instituição ou supressão de tributo, mas tão somente a disciplina operacional de benefício já autorizado em lei, o que preserva integralmente a reserva legal tributária.

Em relação ao artigo 155, inciso ii, da Constituição Federal, que atribui aos Estados e ao Distrito Federal competência para instituir o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação (Icms), verifica-se que o objeto da propositura se insere diretamente no núcleo de competência tributária estadual. Ao tratar de isenção incidente sobre a circulação de mercadorias (ração para animais domésticos) em operações de doação a entidades de proteção animal, a iniciativa apenas maneja um dos elementos do regime jurídico do Icms, ou seja, a possibilidade de exclusão do crédito tributário por meio de isenção, sem alterar a natureza, a hipótese de incidência ou a estrutura básica do imposto, o que evidencia a adequação formal da medida à competência tributária outorgada pela Constituição da República aos Estados.

Cumpre destacar, ainda, o artigo 155, § 2º, inciso xii, alínea “g”, da Constituição da República, que condiciona a concessão de isenções, incentivos e benefícios fiscais relativos ao Icms à prévia celebração de convênios entre os Estados e o Distrito Federal, na forma de lei complementar federal. À luz desse dispositivo, a proposta legislativa deve ser interpretada como autorização estadual para que o Poder Executivo, respeitando a Lei Complementar nº 24/1975, com as alterações da Lei Complementar nº 160/2017, e os convênios firmados no âmbito do Confaz, venha a instituir ou ajustar benefício fiscal compatível com o regime nacional do Icms. A submissão da implementação concreta do incentivo à observância desses convênios e normas gerais afasta qualquer alegação de inconstitucionalidade imediata, preservando-se a harmonia entre a autorização legislativa estadual e o sistema federativo de controle da chamada “guerra fiscal”.

Em última análise, o artigo 225, caput, e § 1º, inciso vii, da Carta Magna, ao assegurar a todos o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, e ao impor ao Poder Público o dever de proteger a fauna, vedando práticas que submetam os animais à crueldade, confere sustentação material direta à política pública tributária delineada pela proposição normativa. O incentivo fiscal voltado à doação de ração para animais domésticos de pequeno porte a entidades de proteção animal contribui para o adequado manejo, acolhimento e alimentação desses animais, mitigando situações de abandono, fome e maus-tratos, e fortalecendo a rede de organizações vocacionadas à proteção animal no território paulista. Desse modo, a iniciativa atua como mecanismo concreto de efetivação do dever constitucional de tutela da fauna, valendo-se de arranjo tributário que fomenta ações reais de proteção e bem-estar animal.
No âmbito estadual, a iniciativa encontra respaldo no artigo 160 da Constituição do Estado de São Paulo, que atribui ao Estado competência para instituir seus próprios tributos, inclusive o Icms, e graduá-los segundo a capacidade econômica do contribuinte, verifica-se que a iniciativa se insere adequadamente no âmbito da autonomia tributária estadual. A proposição, ao autorizar isenção condicionada à doação de ração para animais domésticos de pequeno porte a entidades de proteção animal, atua no plano estritamente procedimental da tributação, modulando a exigibilidade do imposto incidente sobre determinadas operações, sem alterar hipótese de incidência, base de cálculo ou alíquotas estabelecidas em legislação específica. Trata-se, portanto, de legítimo exercício da competência tributária conferida ao Estado, respeitando integralmente os limites estruturais fixados pelo constituinte paulista.
No que concerne às limitações ao poder de tributar, o artigo 163 da Constituição do Estado de São Paulo estabelece que a instituição, majoração ou redução de tributos e benefícios fiscais depende de lei, bem como veda tratamento desigual entre contribuintes em situação equivalente. Tais parâmetros mostram-se plenamente observados pela disciplina instituída, uma vez que o benefício fiscal é criado por meio de lei formal, dirigido a operações definidas de maneira objetiva e sujeito a critérios gerais a serem explicitados na regulamentação, sem qualquer discriminação arbitrária entre contribuintes que se encontrem na mesma condição fática.
Com efeito, o artigo 165, inciso i, alínea “b”, da Carta Paulista, ao incluir expressamente o Icms no rol dos impostos estaduais, reforça a legitimidade da proposta legislativa ao tratar da possibilidade de isenção vinculada à promoção de finalidade pública correlata à proteção da fauna doméstica. A proposição normativa, ao estruturar incentivo fiscal associado a doações destinadas a entidades sem fins lucrativos, mantém-se dentro do espectro de conformação legislativa reservado ao Estado no que concerne à administração de seu sistema tributário, evidenciando adequação formal e material à ordem constitucional estadual.
Sob a ótica da proteção da fauna e do meio ambiente, o artigo 193, inciso x, da Constituição bandeirante incumbe ao Poder Público a proteção da fauna, compreendidos os animais domésticos, vedadas práticas que os submetam à crueldade, além de determinar a organização, coordenação e integração das ações estatais e sociais voltadas à proteção animal. A disciplina instituída pelo projeto em exame, ao estimular o fornecimento de ração a organizações da sociedade civil e associações protetoras, fortalece diretamente a rede de acolhimento e cuidado, proporcionando suporte material à manutenção de animais em situação de vulnerabilidade e contribuindo para a prevenção de maus-tratos. A proposta legislativa, assim, concretiza o mandamento constitucional de preservação da fauna doméstica mediante instrumento tributário de fomento.

Além disso, o artigo 219 da Constituição Paulista, que consagra a saúde como direito de todos e dever do Estado, encontra ressonância indireta na propositura, na medida em que o adequado manejo sanitário de animais domésticos repercute sobre a saúde coletiva e o controle de zoonoses. Ao incentivar, mediante isenção fiscal, a atuação de entidades que acolhem e alimentam animais resgatados ou abandonados, a iniciativa contribui para a redução de riscos ambientais e sanitários associados ao abandono e à superpopulação animal em áreas urbanas, reforçando políticas públicas de saúde em sentido amplo.

Por fim, o artigo 220 da Carta Paulista, ao qualificar as ações e serviços de saúde como de relevância pública e atribuir ao Estado a responsabilidade pela adoção de medidas voltadas à proteção da coletividade, também se harmoniza com a proposição normativa em apreço. Isso porque a manutenção de condições sanitárias adequadas no trato de animais domésticos, especialmente daqueles acolhidos por entidades de proteção animal, constitui fator relevante para a prevenção de doenças transmissíveis e para a promoção de ambientes urbanos saudáveis. Assim, a disciplina instituída, ainda que de natureza tributária, repercute positivamente na esfera das políticas públicas de saúde, articulando-se de modo coerente com o sistema de proteção previsto na Constituição bandeirante.
A compatibilidade da disciplina instituída com o ordenamento infraconstitucional revela-se plenamente preservada. Em matéria tributária, a Lei nº 5.172/1966 (Código Tributário Nacional), ao disciplinar as espécies de exclusão do crédito tributário, estabelece que a isenção, prevista no artigo 175, inciso i, somente pode ser instituída por lei específica, requisito este, rigorosamente atendido pela propositura, que prevê expressamente a não exigência do Icms nas operações de doação de ração. A proposição normativa limita-se a autorizar a exclusão do crédito tributário, sem alterar hipótese de incidência, sujeito passivo ou base de cálculo do imposto, mantendo-se dentro da margem de conformação permitida ao legislador estadual. A implementação do benefício deverá observar, ainda, as normas gerais da Lei Complementar nº 24/1975, com as alterações da Lei Complementar nº 160/2017, e os convênios firmados no âmbito do Confaz, que regulamentam a concessão de benefícios tributários relativos ao Icms, harmonizando-se com o regime jurídico nacional do imposto.
No campo ambiental e de proteção animal, a proposta legislativa harmoniza-se integralmente com a Lei Federal nº 6.938/1981, que institui a Política Nacional do Meio Ambiente e estabelece instrumentos voltados à preservação da qualidade ambiental, incluindo ações destinadas à proteção da fauna. Ao fomentar, mediante incentivo fiscal, o abastecimento de entidades que acolhem animais domésticos, a iniciativa contribui diretamente para a redução de impactos decorrentes do abandono, mitigando riscos sanitários e ambientais associados à superpopulação de animais em áreas urbanas. A proposição também se articula com a Lei Federal nº 5.197/1967, que dispõe sobre a proteção à fauna e veda práticas que atentem contra a integridade dos animais, e com a Lei Federal nº 9.605/1998, que tipifica crimes ambientais e impõe sanções a condutas que envolvam maus-tratos.
Ao viabilizar apoio material contínuo às organizações de proteção animal, a disciplina instituída favorece a execução prática dos deveres legais de prevenção e repressão a tais ilícitos. No âmbito estadual, a medida é convergente com a Lei Estadual nº 11.977/2005 (Código de Proteção aos Animais) e com diplomas posteriores que estruturam a política paulista de bem-estar animal, os quais estabelecem como dever do Estado fomentar ações de acolhimento, manejo adequado e educação ambiental. A previsão de regulamentação pelo Poder Executivo permitirá integrar o incentivo fiscal às políticas já existentes, evitando sobreposições normativas, fortalecendo a ação coordenada dos órgãos estaduais e garantindo plena coerência sistêmica no conjunto das políticas de proteção animal.
Ante o exposto, verifica-se que o Projeto de Lei objeto do presente parecer, encontra sólido respaldo constitucional e legal, respeita a repartição de competências, observa os princípios da Administração Pública e guarda compatibilidade com o ordenamento federal e estadual pertinente, sem revelar vício de ordem formal ou material que obste sua tramitação. Desse modo, concluo pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da proposta, legitimando seu regular prosseguimento e aprovação.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 1177, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva
Relator
